
MENSAGEM Nº. 046/2010






Campo Novo do Parecis -  MT, 16 de junho de 2010.

Senhor Presidente,

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 044/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a regularizar os lotes no bairro Jardim das Palmeiras que foram desmembrados de fato, e dá outras providências para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

A presente alteração tem por objetivo regularizar os lotes do Bairro Jardim das Palmeiras que foram desmembrados de fato por seus proprietários, sem a devida observância do disposto na legislação. Observou-se que, tendo em vista a medida dos lotes serem relativamente grandes e o baixo valor para aquisição, grande parte dos moradores do bairro promoveu o desmembramento de seus lotes, sem a aprovação do Poder Executivo. Porém, tais imóveis não podem assim permanecer.

Em análise à Lei Complementar n° 006/2003, que dispõe sobre o Macrozoneamento, Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo no Município de Campo Novo do Parecis, verificamos que o Jardim das Palmeiras trata-se, predominantemente, de Zona Residencial nível II, que significa que essa área é especificamente para uso residencial unifamiliar, multifamiliar, coletividade e geminada de baixa e média densidade. Por sua vez, o presente projeto de lei em nada altera a referida Lei Complementar, apenas uniformiza e regulariza os imóveis já modificados por seus proprietários, até a promulgação da presente lei, em razão da metragem dos lotes do referido Bairro.

Por óbvio que algumas exigências para a regularização dos lotes devem ser observadas, como por exemplo, metragem mínima total do lote em 300,00m² (trezentos metros quadrados) e testada mínima de 10,00m (dez metros).

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT

Para que tal desmembramento ocorra, será necessário ao proprietário comprovar, através de contratos, projetos de construção ou do cadastro imobiliário já existente no Departamento de Tributação, que o promoveu de fato antes da promulgação da presente lei e nos termos exigidos por esta. 

Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 044/2010                                   
      16 de junho de 2010.    

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REGULARIZAR OS LOTES DO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS QUE FORAM DESMEMBRADOS DE FATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte:

 L E I 

Art. 1º. Fica autorizada a regularização de lotes definidos na Lei Complementar n° 06/2003 como Zona Residencial II – ZRII e Zona Comercial II – ZCII, localizadas exclusivamente no Bairro Jardim das Palmeiras, nos quais, através de documentação idônea, seus proprietários comprovem o desmembramento de fato, realizado até a data da promulgação da presente Lei.

Art. 2°. O proprietário que pretenda a regularização do lote comparecerá no Departamento de Tributação e assinará requerimento juntando cópias de contratos e projeto do desmembramento, bem como outros documentos idôneos, nos quais conste o desmembramento por ele efetuado, antes da promulgação da presente lei.

§ 1°. A dimensão mínima dos lotes a serem regularizados deverá ser de 300,00m² (trezentos metros quadrados), com testada mínima de 10,00m (dez metros).

§ 2°. Para que seja deferido o desmembramento é necessário que o imóvel se encontre livre e desembaraçado de quaisquer débitos junto à Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis. 

Art. 3°. A vistoria será realizada in loco por um agente de fiscalização do Departamento de Fiscalização, acompanhado de um engenheiro civil pertencente à Secretaria Municipal de Infraestrutura, os quais analisarão o lote e emitirão laudo técnico acerca da possibilidade de desmembramento, nos termos desta lei.

Art. 4°. Todas as despesas decorrentes da presente regularização, principalmente com projeto de desmembramento, CREA, emissão de certidão do imóvel e registro no Serviço de Registro de Imóveis, correrão por conta do proprietário e/ou do(s) interessado(s) na regularização.

Art. 5° - O prazo para requerer a presente regularização junto ao Departamento de Tributação será de 24 (vinte e quatro) meses a contar da vigência da presente Lei.

Art. 6° – A partir da promulgação da presente lei, não serão aceitos novos desmembramentos de fato, os quais somente poderão ser promovidos se estiverem de acordo com as Leis Complementares 006/2003 e 014/2005.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 16 dias do mês de junho de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário de Administração


